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Memorando nº 026/2023-PRAF/UNESPAR

Paranavaí, 19 de janeiro de 2023.

Solicitamos autorização para ajuste orçamentário na fonte 100, para atendimento de

despesa de exercício anterior, que por um erro formal, teve seus empenhos estornados em

31/12/22, por não ter sido incluído no protocolo de solicitação de manutenção de saldos de

empenhos, conforme detalhado abaixo:

Dotação
Orçamentária

Natureza de
Despesa Alo

Fonte
Recurso Aumentar Reduzir

4546.12364086.131 33903700 L 100 R$ 170.005,00

4546.12364086.131 44909200 L 100 R$ 170.005,00

TOTAL R$ 170.005,00 R$ 170.005,00

Ficamos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

Atenciosamente.

Celso Santo Grigoli
Pró-reitor de Adm. e Finanças

À
SEFA
Curitiba – PR
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Assinatura Avançada realizada por: Celso Santo Grigoli (XXX.866.559-XX) em 19/01/2023 14:27 Local: UNESPAR/PRAF. Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia
Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:26. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: dad5cc540d828940e374065b5cd77977.
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Documento: Memorando026_23Solicitaautorizacaodealteracaoorcamentaria.docx1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Celso Santo Grigoli (XXX.866.559-XX) em 19/01/2023 14:27 Local: UNESPAR/PRAF.

Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:26.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
dad5cc540d828940e374065b5cd77977.



RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 02/2023 – Reitoria

Ilmo Pró- reitor,

Em atenção ao Decreto 3.169/2019, ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, declaro
que a despesa abaixo relacionada deverá ser empenhada e paga no exercício corrente em dotação específica,
ou correr, a partir de 2022, à conta de “Despesas de Exercícios Anteriores”, a saber:

Credor/Favorecido: Patrícia de Moraes Hinz

CNPJ N°: 06.718.646/0001-95
Objeto: Aquisição de Mobiliário
Valor Total: R$ 170.003,85
Vencimento: 07/01/2023
Notas Fiscais 1952 (R$ 165.966,15) e 1966 (4.037,70)
Motivo/Justificativa
da manutenção das
despesas sem a
devida cobertura
orçamentária:

Por um erro formal, teve seus empenhos estornados em 31/12/22, por não ter sido
incluído no protocolo de solicitação de manutenção de saldos de empenhos.

Face ao exposto, para que esta Divisão de Administração e Finanças possa elaborar os devidos procedimentos
de pagamento da despesa acima descrita, torna-se necessário o reconhecimento da dívida, através de
despacho do Ordenador de Despesas da Reitoria.

Paranavaí (PR), em 19 de janeiro de 2023.

Marcia Cezar
Diretoria de Finanças

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Face a informação prestada pela Divisão de Administração e Finanças desta Reitoria, julgo procedente a dívida
de R$ 170.003,85 (Cento e setenta mil, três reais e oitenta e cinco centavos), referentes ao credor Patrícia
de Moraes HInz,, que deverá ser paga em dotação específica no exercício corrente ou correr, a partir de 2023,
à conta de “Despesas de Exercícios Anteriores, em conformidade com o art. 37 da Lei nº. 4.320 de 17 de
março de 1964.

É o despacho,

Em  19 de janeiro de 2023.
Celso Santo Grigoli

Pró-Reitor de Adm. e Finanças
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Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:21. As assinaturas deste documento constam às fls. 3a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: cc373046817bd00474eab7b7a65d8c5f.
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Documento: TermodeReconhecimentodeDivida002_23.docx1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Marcia Aparecida Althmann Cezar (XXX.402.929-XX) em 19/01/2023 14:21 Local: UNESPAR/PRAF/DFIN, Celso
Santo Grigoli (XXX.866.559-XX) em 19/01/2023 14:27 Local: UNESPAR/PRAF.

Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
cc373046817bd00474eab7b7a65d8c5f.
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Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:21. As assinaturas deste documento constam às fls. 5a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6bc306e6eecb7cee927b7c144c3fd092.
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Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:21. As assinaturas deste documento constam às fls. 5a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6bc306e6eecb7cee927b7c144c3fd092.
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Documento: XeroxScan_011820230425281.PDF.

Assinatura Avançada realizada por: Marcia Aparecida Althmann Cezar (XXX.402.929-XX) em 19/01/2023 14:22 Local: UNESPAR/PRAF/DFIN.

Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Marcia Aparecida Althmann Cezar em: 19/01/2023 14:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
6bc306e6eecb7cee927b7c144c3fd092.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 19.957.145-1

Assunto: Solicitação de autorização de alteração orçamentária na
fonte 100 para cobertura de despesa de exercício anterior.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
19/01/2023 15:01Data:

Para: Edmar Bonfim
Reitor em Exercício da Unespar

Trata-se  de  solicitação  de  alteração  orçamentária  para  quitação  de
reconhecimento  de  dívida,  no  valor  de  R$  170.005,00  de  exercício  anterior,
conforme explicitado à folha 02. Mov. 02.

Considerando que a partir da deliberação do COU, por meio da Resolução
030/2022  e  Anexo  I,  qualquer  alteração  de  natureza  de  despesa  da  conta
principal deverá ser submetida ao Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças;

Considerando que teremos redução de despesas na conta (natureza de
despesas) 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA referente ao contrato de
Pessoal  Administrativo conta 3.3.90.37.09 -  (Apoio Administrativo,  Técnico e
Operacional) que possui valor de R$ 119.756,88 que não será renovado e conta
3.3.90.37.02  (Guarda  e  Vigilância)  de  Contrato  de  postos  de  trabalho  de
Vigilância que serão extintos, com valor de R$ 344.465,04;

Desse modo, haverá saldo suficiente para atender a demanda em tela
prevista dentro da cota orçamentária aprovada para Reitoria pelo Conselho de
Planejamento, Administração de Finanças (CAD) e Conselho Universitário (COU).

Portanto, essa PROPLAN é favorável que se proceda a alteração e sugere
que, dada a urgência da resolução da questão, se faça por meio de resolução ad
referendum, considerando a dificuldade de se realizar, com a devida celeridade,
reunião do CAD.

Para que possamos atualizar  os dados no sistema (SGA) referente ao
Orçamento da instituição o processo,  após apreciado e deliberado pelo CAD,
deverá ser devolvido para PROPLAN.

Att.
Sydnei R. Kempa
Pró-Reitor de Planejamento

DESPACHO

6
5

Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Sydnei Roberto Kempa em: 19/01/2023 15:01. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f56a42130a9dcb753c0a480be73457ee.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
VICE-REITORIA

Protocolo: 19.957.145-1

Assunto: Solicitação de autorização de alteração orçamentária na
fonte 100 para cobertura de despesa de exercício anterior.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
20/01/2023 00:36Data:

Considerando  solicitação  contida  no  Memorando  n.  026/2023  -
PRAF/UNESPAR (fl. 2), de lavra do Pró-reitor de Administração e Finanças;

Considerando Despacho do Pró-Reitor de Planejamento, apensado à fl.
6,  mov.  5,  em  que  solicita  alteração  orçamentária  para  quitação  de
reconhecimento de dívida no valor de R$ 170.005,00 (Cento e setenta mil e cinco
reais) de exercício anterior, ao tempo em que se manifesta de forma favorável à
referida alteração;

Considerando que qualquer alteração de natureza de despesa da conta
principal deverá ser submetida ao Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças (CAD);

Considerando ,  por  f im,  o  exposto  na  Resolução  008/2023-
COU/UNESPAR, em seu Art. 19 e parágrafos seguintes, que trata da convocação
das reuniões do CAD;

Encaminhe-se  ao  Gabinete  da  Reitoria  para  que  se  promova  com  a
URGÊNCIA necessária a CONVOCAÇÃO do CAD de forma EXTRAORDINÁRIA para
atender a demanda da Pró-Reitoria de Administração e Finanças (PRAF).

É o Despacho.

Cordialmente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Reitor em Exercício | Unespar
Decreto Estadual n. 6563/20
Portaria 043/2023-REITORIA-UNESPAR

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Edmar Bonfim de Oliveira (XXX.252.059-XX) em 20/01/2023 00:37 Local: UNESPAR/VICE-REIT. Inserido ao protocolo 19.957.145-1
por: Edmar Bonfim de Oliveira em: 20/01/2023 00:36. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ad134db6524be23f0ff18a3447473f3c.
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Documento: DESPACHO_3.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Edmar Bonfim de Oliveira (XXX.252.059-XX) em 20/01/2023 00:37 Local: UNESPAR/VICE-REIT.

Inserido ao protocolo 19.957.145-1 por: Edmar Bonfim de Oliveira em: 20/01/2023 00:36.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ad134db6524be23f0ff18a3447473f3c.
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